
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1095,
DE 6 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
4848/2000 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 33295/026/95, que verificou irregularidades no
contrato firmado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano de São Paulo - CDHU e a Construtora
Triunfo Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4848/2000, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 6 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1096,
DE 6 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
5165/2000 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 27127/026/94, que verificou irregularidades no
contrato firmado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a
Construtora L.R. Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 5165/2000, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 6 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1097,
DE 6 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
2446/2001 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC-27518/026/94, que verificou irregularidades em
contrato firmado entre a Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a
Andrade Valladares Engenharia e Construções Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 2446/2001, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 6 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1098,
DE 6 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
5928/2001 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC-27139/026/94, que verificou irregularidades em
contrato firmado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a
Emtel Vigilância e Segurança Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 5928/2001, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 6 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1099,
DE 6 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
6954/2001 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC-22082/026/96, que verificou irregularidades em
contrato firmado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a
Associação de Moradores da Favela Jardim Arizona.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 6954/2001, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 6 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1100,
DE 6 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
7200/2001 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC-23972/026/97, que verificou irregularidades em
contrato firmado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a
União de Moradores de Vilas Antônio dos Santos e União e
Adjacências.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 7200/2001, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 6 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1101,
DE 6 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
3103/2002 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 10307/026/94, que verificou irregularidades em
contrato firmado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a
Blokos Engenharia Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 3103/2002, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 6 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1102,
DE 6 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
3104/2002 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 8598/026/91, que verificou irregularidades em
contrato firmado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e o
Consórcio Habitacional União.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 3104/2002, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 6 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1103,
DE 6 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
4234/2002 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 29150/026/97, que verificou irregularidades em
contrato firmado pela Fundação para o Desenvolvimento da
Educação - FDE e a Pimentel Ferraz & Cia. Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4234/2002, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 6 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1104,
DE 6 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
2018/2004 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 19867/026/98, que verificou irregularidades em
contrato firmado pela Fundação para o Desenvolvimento da
Educação - FDE e a Positivo Informática Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 2018/2004, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 6 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1105,
DE 6 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
4012/2004 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC-12452/026/96, que verificou irregularidades em
contrato firmado pelo Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado de São Paulo - DER e a Companhia Brasileira de
Projetos e Obras - CBPO.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4012/2004, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 6 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1106,
DE 6 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
4014/2004 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC-
12450/026/96, que verificou irregularidades em contrato firma-
do pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de
São Paulo - DER e a Construtora Ferreira Guedes S/A.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4014/2004, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 6 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1107,
DE 6 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
2566/2001 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 25336/026/96, que verificou irregularidades em
contrato firmado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a
Associação de Mulheres do Jardim Beatriz e Vila Progresso.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 2566/2001, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 6 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

Atos
ATO Nº 38, DE 2009
Em face do Requerimento nº 796, de 2007, de autoria do

Deputado Celso Giglio e outros, tendo-se verificado o preen-
chimento dos requisitos do artigo 13, § 2º, da Constituição
Estadual, esta Presidência cria - nos termos do artigo 34 e seu
§ 2º, bem como do artigo 34-A, ambos da XIII Consolidação do
Regimento Interno - Comissão Parlamentar de Inquérito, com-
posta de 9 membros titulares e igual número de suplentes e
com duração de 120 dias, com a finalidade de investigar a pro-
liferação dos Cursos de Medicina.

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2009.
a) BARROS MUNHOZ - Presidente

ATO Nº 39, DE 2009
Em face do Requerimento nº 1.150, de 2007, de autoria

do Deputado José Bittencourt e outros, tendo-se verificado o
preenchimento dos requisitos do artigo 13, § 2º, da
Constituição Estadual, esta Presidência cria - nos termos do
artigo 34 e seu § 2º, bem como do artigo 34-A, ambos da XIII
Consolidação do Regimento Interno - Comissão Parlamentar
de Inquérito, composta de 9 membros titulares e igual número
de suplentes e com duração de 120 dias, com a finalidade de
investigar denúncias de erro médico.

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2009.
a) BARROS MUNHOZ - Presidente

ATO Nº 40, DE 2009
Em face do Requerimento nº 1505, de 2007, de autoria do

Deputado Vinícius Camarinha e outros, tendo-se verificado o
preenchimento dos requisitos do artigo 13, § 2º, da
Constituição Estadual, esta Presidência cria - nos termos do
artigo 34 e seu § 2º, bem como do artigo 34-A, ambos da XIII
Consolidação do Regimento Interno - Comissão Parlamentar
de Inquérito, composta de 9 membros titulares e igual número
de suplentes e com duração de 120 dias, com a finalidade de
apurar a atual situação do sistema ferroviário do Estado.

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2009.
a) BARROS MUNHOZ - Presidente

ATO Nº 41, DE 2009
Em face do Requerimento nº 1506, de 2007, de autoria do

Deputado Mário Reali e outros, tendo-se verificado o preenchi-
mento dos requisitos do artigo 13, § 2º, da Constituição
Estadual, esta Presidência cria - nos termos do artigo 34 e seu
§ 2º, bem como do artigo 34-A, ambos da XIII Consolidação do
Regimento Interno - Comissão Parlamentar de Inquérito, com-
posta de 9 membros titulares e igual número de suplentes e
com duração de 120 dias, com a finalidade de investigar
denúncias de fraudes em licitações para a construção de casas
pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano
(CDHU).

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2009.
a) BARROS MUNHOZ - Presidente

ATO Nº 42, DE 2009
Em face do Requerimento nº 2148, de 2007, de autoria do

Deputado Fernando Capez e outros, tendo-se verificado o
preenchimento dos requisitos do artigo 13, § 2º, da
Constituição Estadual, esta Presidência cria - nos termos do
artigo 34 e seu § 2º, bem como do artigo 34-A, ambos da XIII
Consolidação do Regimento Interno - Comissão Parlamentar
de Inquérito, composta de 9 membros titulares e igual número
de suplentes e com duração de 120 dias, com a finalidade de
investigar o possível recorrente descumprimento dos direitos
dos usuários do transporte aéreo no âmbito do Estado de São
Paulo.

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2009.
a) BARROS MUNHOZ - Presidente

Ordem do Dia
7 DE MAIO DE 2009
57ª SESSÃO ORDINÁRIA

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA
1 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-

tar nº 9, de 2000, (Autógrafo nº 27913), vetado totalmente, de
autoria do deputado José Zico Prado. Dispõe sobre o direito à
promoção ao posto de graduação imediatamente superior de
policiais femininos militares. Parecer nº 3457, de 2008, de rela-
tor especial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto.
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

2 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0014, de 2000, (Autógrafo nº 25227), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Cria a Agência
Reguladora de Serviços Públicos de Transporte do Estado de
São Paulo - ARTESP. Parecer nº 126, de 2002, de relator espe-
cial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto quanto ao §
2º do artigo 30 e contrário ao projeto quanto às demais partes
vetadas. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

3 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0057, de 2000, (Autógrafo nº 25163), vetado totalmen-
te, de autoria do deputado Rafael Silva. Isenta, a pessoa porta-
dora de deficiência, do pagamento da tarifa cobrada em fun-
ção dos serviços públicos de transporte coletivo intermunicipal
de passageiros. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

4 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 25, de 2001, (Autógrafo nº 27037), vetado totalmente,
de autoria do deputado Edson Gomes. Assegura aos professo-
res estáveis da rede pública estadual os mesmos direitos reser-
vados aos professores titulares de cargos efetivos do Estado.
Parecer nº 120, de 2007, de relator especial pela Comissão de
Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição
do Estado).

5 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº
0040, de 2002, de autoria do Sr. Governador. Cria a Procura-
doria de Procedimentos Disciplinares, na Procuradoria Geral do
Estado. Com emenda. Pareceres nº 1411 e 1412, de 2002, de
relatores especiais, respectivamente, pelas Comissões de
Justiça e de Administração Pública, favoráveis ao projeto e
contrários à emenda. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

6 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 41, de 2003, (Autógrafo nº 26706), vetado totalmente,
de autoria do deputado Mário Reali. Estabelece diretrizes e
normas para a Política Estadual de Desenvolvimento do Estado
de São Paulo. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

7 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0050, de 2003, (Autógrafo nº 25896), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Prorroga o prazo para a
concessão do Prêmio de Incentivo à Produtividade e Qualidade
- PIPQ, instituído pela Lei Complementar nº 907, de 2001.
Parecer nº 163, de 2004, de relator especial pela Comissão de
Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição
do Estado).

8 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0051, de 2003, (Autógrafo nº 25897), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Altera dispositivos das
Leis Complementares nº 804, de 1995, e nº 887, de 2000, e
prorroga o prazo de concessão do Prêmio de Incentivo à
Qualidade - PIQ, bem como, do Abono por Satisfação do
Usuário - ASU. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

9 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0053, de 2003, (Autógrafo nº 25900), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Prorroga o prazo para a
concessão da Gratificação Área Educação, instituída pela Lei
Complementar nº 834, de 1997.(Artigo 28, § 6º da Consti-
tuição do Estado).

10 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 0057, de 2003, (Autógrafo nº 25985), vetado par-
cialmente, de autoria do Sr. Governador. Institui contribuição
previdenciária para os servidores públicos inativos, militares
reformados e respectivos pensionistas. (Artigo 28, § 6º da
Constituição do Estado).

11 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 21, de 2004, (Autógrafo nº 26629), vetado total-
mente, de autoria da deputada Analice Fernandes. Autoriza a
execução de atividades de Enfermeiros, Fisioterapeutas,
Terapeutas Ocupacionais e Administrador Hospitalar sob a
forma de plantão. Parecer nº 128, de 2006, de relator especial
pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º
da Constituição do Estado).

12 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 2, de 2005, (Autógrafo nº 27043), vetado totalmen-
te, de autoria dos deputados Nivaldo Santana e Ana Martins.
Acrescenta inciso ao artigo 22 da Lei Complementar n.º 939,
de 2003, que institui o Código de Direitos, Garantias e
Obrigações do Contribuinte no Estado de São Paulo. (Artigo
28, § 6º da Constituição do Estado).

13 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 9, de 2005, (Autógrafo nº 26441), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Cria, na Secretaria da
Segurança Pública, a Coordenadoria Estadual dos Conselhos
Comunitários de Segurança-CONSEGs. Parecer nº 2824, de
2005, de relator especial pela Comissão de Justiça, favorável
ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

14 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 11, de 2005, (Autógrafo nº 26769), vetado parcial-
mente, de autoria do Tribunal de Justiça. Altera a Organização
e a Divisão Judiciária do Estado e cria os cargos necessários
para o Quadro do Tribunal de Justiça. (Artigo 28, § 6º da
Constituição do Estado).

15 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 14, de 2005, (Autógrafo nº 27665), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Acrescenta dispositivo ao
artigo 66 da Lei nº 10.261, de 1968, que dispõe sobre o
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São
Paulo. Pareceres nºs 2392 e 2393, de 2008, respectivamente,
de relatores especiais pelas Comissões de Justiça e de
Administração Pública, contrários ao projeto. (Artigo 28, § 6º
da Constituição do Estado).

16 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 18, de 2005, (Autógrafo nº 26641), vetado parcial-
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